
COORDENAÇÃO GERAL DE ASSISTÊNCIA ESTUDANTIL/SERVIÇO SOCIAL

ATENÇÃO:

 Segue abaixo as Orientações quanto ao procedimento para recebimento dos Benefícios referentes à Assistência Estudantil:

O Aluno/Responsável  DEVE entregar  em 05 (cinco) dias úteis contados a partir do resultado final,  o TERMO DE COMPROMISSO (ANEXO III)
assinado pelo aluno e seu responsável financeiro na Seção de Serviço Social do Campus Rio Pomba – situada no posto médico.

Manutenção, Moradia e Transporte:  Providenciar no Prazo máximo de  05(cinco) dias úteis, a partir do resultado final, a abertura da Conta-Corrente em
qualquer Agência Bancária e deve estar exclusivamente em nome do aluno(a).

Alimentação: O aluno deverá usar a sua Carteirinha de estudante na catraca do refeitório, onde aparecerá a informação isento(a).

Transporte: O aluno contemplado DEVERA, entregar no prazo máximo de 5(cinco) dias úteis, a partir do resultado final, os recibos retroativos dos Vales-
transportes referentes aos meses de Fevereiro à abril/2019 e também de maio de 2019. Local de entrega: Seção de Serviço Social do Campus Rio Pomba –
situada no posto médico.
OBS.: O ALUNO DEVERÁ APRESENTAR TAMBÉM CÓPIA DO COMPROVANTE DE ONDE RESIDE EM RIO POMBA.

 Material Didático: O aluno contemplado com o auxílio, DEVERÁ retirar sua autorização de Xerox no Setor da CGAE.

Uniforme: O aluno DEVERÁ Comparecer no Setor da CGAE para informações.

Moradia: O aluno contemplado DEVERÁ apresentar cópia do contrato de aluguel no prazo máximo de 5(cinco) dias úteis, a partir do resultado final. Local
de entrega:   Seção de Serviço Social do Campus Rio Pomba – situada no posto médico.  

A não apresentação da cópia dos documentos, bem como o  TERMO DE COMPROMISSO, DEVIDAMENTE  assinado no prazo estabelecido  poderá
implicar na morosidade do pagamento  ou no  desligamento do aluno nas modalidades solicitadas  do Programa Atendimento aos Estudantes em Baixa
Condição Socioeconômica.

Rio Pomba, 02 de maio de 2019

SERVIÇO SOCIAL/CGAE


